
Responsabilidades dos Municípios na Logística Reversa

Webinar “As cidades e a crise do metanol” 

“Destinação adequada de garrafas de destilados”



Dr. Fabricio Soler

 Advogado especializado em Direito dos Resíduos e Direito Ambiental;
 Notória atuação com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, sistemas de logística reversa, economia circular, responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, acordos setoriais, termos de compromisso, modelagens, concessões e PPP e regulação de
resíduos;
 Doutor em Direito Ambiental Internacional, mestre em Direito Ambiental pela PUC-SP, MBA Executivo em Infraestrutura pela FGV, pós-
graduado em Gestão Ambiental e Negócios do Setor Energético pela USP e especialista em Gestão Ambiental pela Faculdade de Saúde
Pública da USP;
 Professor de cursos de MBA Executivo em ESG do IBMEC, pós-graduação em Direito Ambiental da PUC-SP e PUC-RS, especialização em
Engenharia de Embalagem da Mauá, e coordenador de cursos de educação executiva em Gestão e Direito dos Resíduos e Economia
Circular;
 Consultor da ONU – Habitat, ONU para o Desenvolvimento Industrial, The Circular Plastics in the Americas Program, Instituto de Pesquisas
Tecnológicas e Confederação Nacional da Indústria para estudos e projetos relacionados à logística reversa, resíduos e economia circular;
 Participante de sessões do Comitê Intergovernamental de Negociação da ONU (INC - UNEP) para desenvolver o “Acordo global de
combate à poluição plástica”;
 Profissional indicado desde 2011 por prestigiosas publicações internacionais como advogado referência na área de Direito Ambiental, em
especial pela atuação na área de resíduos. Também indicado pela festejado anuário brasileiro Revista Análise Advocacia dentre “Os Mais
Admirados do Direito” na categoria Ambiental;
 Autor da Coleção Direito dos Resíduos com as obras Sistemas de Logística Reversa de Embalagens: Regulamentos Estaduais e
Jurisprudência, organizador do Código dos Resíduos, coautor do livro Gestão de Resíduos Sólidos, o que diz a lei, do capítulo Acordos
Setoriais, Regulamentos e Termos de Compromisso da obra coletiva Política Nacional, Gestão e Gerenciamento de Resíduos Sólidos; entre
outros;
 Diretor da Divisão de Saneamento Básico da FIESP, Conselheiro do Pacto Global da ONU e Vice-Presidente da Rede Empresarial Brasileira
de Avaliação de Ciclo de Vida;
 E-mail: professor@fabriciosoler.com.br e fabriciosoler@s2fp.com.br WhatsApp (11) 98286-7890



Responsabilidade Compartilhada

Cabe ao titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos (Municípios)

• adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos
reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

• estabelecer sistema de coleta seletiva;

• articular com os agentes econômicos e sociais medidas para
viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos
reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços de limpeza urbana
e de manejo de resíduos sólidos;

• realizar as atividades definidas por acordo setorial ou termo de
compromisso mediante a devida remuneração pelo setor
empresarial;

• implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos
orgânicos;

• dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e
rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de
manejo de resíduos sólidos.

Fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm 
responsabilidade que abrange (Setor Empresarial)

• investimento no desenvolvimento, na fabricação e na colocação
no mercado de produtos:

• que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à
reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente
adequada;

• cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos
sólidos possível;

• divulgação de informações relativas às formas de evitar, reciclar e
eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos;

• recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o
uso, assim como sua subsequente destinação final
ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de
sistema de logística reversa;

• compromisso de, quando firmados acordos ou termos de
compromisso com o Município, participar das ações previstas no
PMGIRS no caso de produtos ainda não inclusos no sistema de
logística reversa.



Panorama Federal dos Sistemas de Logística Reversa
Entidades GestorasAnoProdutos e EmbalagensInstrumento

InpEV2000 e 2002Embalagens de AgroquímicosLei e Decreto

Empresas2005Óleo Lubrificante Usado 
Resolução Conama Green Eletron2008Pilhas e Baterias

Reciclanip2009Pneus Inservíveis

Instituto Jogue Limpo2012Embalagens Plásticas de Óleo Lubrificante
Acordo Setorial Reciclus2014Lâmpadas Fluorescentes

Várias 2015Embalagens em Geral

Prolata2018Embalagens de AçoTermo de Compromisso

Iber
2019

Bateria Chumbo Ácido
Acordo Setorial Green EletronProdutos Eletroeletrônicos e Embalagens

ABREE
2020

Produtos Eletroeletrônicos e Embalagens
Decreto LogMed I GAPMedicamentos de Uso Humano e Embalagens

Recicla LatasEmbalagens de Alumínio para bebidasTermo de Compromisso

Circula Vidro2022Embalagens de Vidro
Decreto Várias2023Certificados de Créditos de Logística Reversa

2025Embalagens de PlásticoMinuta de Decreto

2026
Embalagens de Papel / Papelão

Minuta de Decreto Embalagens de Metais (aço e alumínio)



Concessionárias de coleta da cidade de
São Paulo, instalaram 600 PEVs
destinados exclusivamente aos vidros.

O que pode descartar nos PEVs de
Vidro:

Garrafas de bebidas
Embalagens de perfumes e esmaltes
Frascos de azeite/sucos
Copos, pratos e refratários

Ainda resulta em incremento da renda
das cooperativas conveniadas à
Prefeitura, pois todo o material é
comercializado pelas organizações de
catadores.

https://www.reciclasampa.com.br/artigo/loga-e-ecourbis-ampliam-rede-de-coleta-de-vidro-em-sp

Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), Pontos de Recebimento, Ecopontos



Pontos de Entrega Voluntária (PEVs), Pontos de Recebimento, Ecopontos



Monitoramento

Rastreabilidade



Disciplinar os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos

Quem?

• Restaurantes

• Bares

• Lanchonetes 

• Casas noturnas

• Hotéis

• Comércios

• Lojas

• Similares 

Municípios: regulamentar e fiscalizar

Atribuições

• Separar resíduos

• Recicláveis

• Orgânicos

• Rejeitos 

• Contratar 

• Coleta

• Transporte

• Destinação final

• Rastreabilidade



Rastreabilidade e Monitoramento

Central de Custódia

Verificador de Resultados

https://centraldecustodia.com.br/



É fundamental regulamentar os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos



https://www.cnmp.mp.br/portal/images/CMA/residuos/44_Recomendacao-ResiduosSolidos-GrandesGeradores-Municipionaocoletar26PromCampoGrande.pdf



ANULATÓRIA. Multa por descumprimento à Lei nº 7.572/17 do Município de
Guarulhos. Não contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte,
transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada.
Estabelecimento comercial que gera volume igual ou superior a 200 litros por dia
de resíduos sólidos. Procedimento que não ostenta vícios. Empresa que foi notificada
preliminarmente. Inexistência de prova segura de que o contrato apresentado ao Poder
Público juntamente com a defesa ainda vigia ao tempo da autuação. Falta de prova apta
a afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo. Art. 373, I do CPC. Multa
que conta com previsão legal expressa, não cabendo revisão do Judiciário. Sentença
mantida. Recurso conhecido e não provido.

1002069-57.2022.8.26.0053 I data do julgamento: 20/12/2022



Regulação dos Serviços Públicos
Especializados de Limpeza Urbana e Manejo
de Resíduos Sólidos

• Regulações federais
• Regulações estaduais
• Regulações regionais e estaduais

professor@fabriciosoler.com.br



Lei de Incentivo à Reciclagem (LIR)

• Lei 14.260 de 2021: estabelece incentivos
fiscais e benefícios a serem adotados pela
União para projetos que estimulem a
cadeia produtiva da reciclagem, com vistas
a fomentar o uso de matérias-primas e de
insumos de materiais recicláveis e reciclados;

• União facultará às pessoas físicas e jurídicas
tributadas com base no lucro real a opção
pela dedução de parte do imposto de renda
em virtude do apoio direto a projetos
previamente aprovados pelo MMA;

• Contribuintes poderão deduzir do IR
devido a quantia efetivamente
despendida no apoio direto aos projetos
nas seguintes condições:

• pessoa física limitada a 6% do IR;
• pessoa jurídica limitada a 1%;

• capacitação, formação e assessoria técnica, inclusive para a promoção de
intercâmbios;

• pesquisas e estudos para subsidiar ações que envolvam a responsabilidade
compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

• implantação e adaptação de infraestrutura física de microempresas, de
pequenas empresas, de indústrias, de cooperativas e de associações de
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

• aquisição de equipamentos e de veículos para a coleta seletiva, a reutilização, o
beneficiamento, o tratamento e a reciclagem de materiais pelas indústrias, pelas
microempresas, pelas pequenas empresas, pelas cooperativas e pelas
associações de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;

• organização de redes de comercialização e de cadeias produtivas;

• fortalecimento da participação dos catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis nas cadeias de reciclagem; e

• desenvolvimento de novas tecnologias para agregar valor ao trabalho de
coleta de materiais reutilizáveis e recicláveis.



Portaria MMA nº 1.250, de 13.12.2024 (LIR)
• Envio de propostas é permitido a:

• Empreendimentos de Catadores de Materiais
Recicláveis

• Instituições de Ensino e Pesquisa e de Ciência e
Tecnologia

• Condomínios Edilícios
• Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público

– Oscip
• Organizações da Sociedade Civil – OSC

• Órgãos Públicos, Consórcios Públicos,
Autarquias, Fundações Públicas, entre outras desta
natureza

• Empresas de porte classificada nas categorias de
Microempresa e Pequena Empresa

• As propostas devem, sempre que possível,
incorporar empreendimentos de catadores de
materiais recicláveis ou catadores autônomos
em seu escopo de execução;

• O prazo de execução do projeto será definido
pelo proponente conforme o cronograma de
execução apresentado e não deverá
ultrapassar 3 anos
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